
 
 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL – VARA ÚNICA - COMARCA DE PAPANDUVA 
LB241205 

EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1º e 2º leilão) do bem abaixo descrito, ora objetivando a intimação do 

executado: EMERSON LUIS MASSANEIRO (CPF Nº 915.282.839-53); em razão da Execução de Título 

Extrajudicial, Processo nº 5001250-61.2021.8.24.0047, em trâmite perante a Vara Única da 

Comarca de Papanduva, ajuizada por VICTOR GUILHERME LEMFERS (CPF Nº 041.863.069-07). 

O MM. Juiz de Direito, Dr. Tiago Loureiro Andrade, na forma da lei, FAZ SABER, que, fora designada 

a alienação do respectivo bem penhorado nos autos, por meio de leilão eletrônico (nos termos dos 

artigos 879 a 903 do CPC), a ser realizado na plataforma da Gestora Globo Leilões 

(www.globoleiloes.com.br), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, e Corretor de Imóveis (Há 

mais de 06 anos),  Luiz Balbino da Silva Junior, matriculado na Junta Comercial de Santa Catarina 

sob n° 456. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no sítio eletrônico 

supramencionado (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ). 

1. Descrição do semovente: 01 (uma) ovelha de nº 158860 junto à CIDASC. 

 

Localização: Estrada Nova, KM 72, próximo à Igreja Católica, BR 116 - Monte Castelo/SC, 

CEP: 89380000. 

 

Valor de avaliação: R$ 500,00 (junho/2024). 

Débito exequendo: R$ 17.493,62 (outubro/2024). 

 

DATAS: O 1º Leilão terá início em 11 de março de 2025, às 10:30 horas, e se encerrará 14 de março 
de 2025, às 10:30 horas. Não havendo lance igual ou superior à avaliação, nos 3 (três) dias 
subsequentes ao início do 1º Leilão, o 2º Leilão seguir-se-á, iniciando-se em 14 de março de 2025, 
às 10:30 horas, e se encerrará 03 de abril de 2025, às 10:30 horas. 

CONDIÇÕES DE LANCES E PROPOSTAS: Será considerado arrematante aquele que ofertar lance 
igual ou superior a 50% do valor da avaliação. Caso não haja lance para pagamento à vista nas praças 
realizadas, serão admitidas propostas de arrematação parcelada, exclusivamente por meio do sítio 
da Gestora - www.globoleiloes.com.br (nos termos do Art. 22, parágrafo único, da Resolução n° 
236/2016, CNJ). Para efetivação, será necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o 
restante em até 30 meses. O saldo devedor sofrerá correção mensal pelo índice do INPC/IBGE e 
acrescidas de juros de 1% ao mês, desde que constituída caução (bem móvel) ou hipoteca sobre o 
próprio bem (se imóvel), conforme art. 885, §§ 1º e 7º, do CPC; e, quarto, deverá prestar contas no 
prazo de 2 dias após o ato, nos termos do art. 884, V, do CPC. Havendo mais de uma proposta, todas 
serão destinadas a apreciação do MM. Juízo da causa, prevalecendo a de maior valor, ou melhores 
condições (artigo 891, parágrafo único; e artigo 895, §§ 1º ao 8º, todos do CPC).  

 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia 
de depósito judicial gerada no https://app.tjsc.jus.br/tjsc-boletosidejud/#/consulta/0, 
respectivamente, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o 
encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 
884, IV do CPC). No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez 
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por cento sobre a soma da parcela inadimplida, com as parcelas vincendas (895, § 4º, do CPC). Ainda, 
se o exequente arrematar o bem, e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se 
o valor do bem exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de 
tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa deste (artigo 
892, §1º, CPC).  

COMISSÃO DO LEILOEIRO:  Em se tratando de arrematação, corresponderão a 5% do valor do lanço, 
sob responsabilidade do arrematante, nos termos do art. 7º da Resolução nº. 236/2016 do Conselho 
Nacional de Justiça. Remição, 2% do valor pelo qual o bem foi resgatado, cabendo à pessoa que 
realiza a remição. Transação depois de designada arrematação e publicados os editais, 0,5% do valor 
do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do valor da adjudicação, pelo credor, em caso de 
parcelamento do crédito, 0,5% do valor do acordo. Deverá ser paga mediante DOC, TED, depósito 
em dinheiro ou Pix, no prazo de até 01 (um) dia útil, a contar do encerramento do leilão, na conta 
bancária do Leiloeiro Oficial, que será enviada após a arrematação (Art. 884, parágrafo único do 
NCPC).  

INADIMPLEMENTO: Caso não efetuado no prazo estipulado, o depósito da oferta e/ou o pagamento 
da comissão do leiloeiro, este comunicará o MM. Juízo responsável, que apreciará os lances 
imediatamente anteriores, ora sem prejuízo da aplicação de sanção prevista no art. 897 do CPC, ao 
arrematante remisso. O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação, 
ou promover em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos 
serem formulados nos autos da execução, em que se deu a arrematação. (Art. 895, §5º do CPC).  

CANCELAMENTO DO LEILÃO: Havendo cancelamento ou suspensão das hastas após a publicação 
do edital, especialmente em razão de acordo entre as partes ou pagamento da dívida, será devido 
o reembolso das despesas suportadas pelo leiloeiro, a serem pagas pela parte requerida ou aquela 
que der causa ao cancelamento (Resolução nº 236/2016, CNJ). 

DESPESAS: Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência 
patrimonial dos bens arrematados, correrão por conta do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 
236/2016, CNJ). 

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Através do e-mail: contato@luizbalbinoleiloes.com.br, ou 
telefones, Fixo: (48) 3369-7082 e Whatsapp: (11) 94490-6874. A participação neste Leilão Eletrônico 
deve ser feita exclusivamente pelo sítio eletrônico (https://www.globoleiloes.com.br/), cujo 
endereço profissional é a Avenida Luiz Boiteux Piazza, 2190, Sala 06, Cachoeira do Bom Jesus, CEP: 
88056-000 - Florianópolis - SC. 

A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos 
patronos (Art. 889, parágrafo único, do CPC). Dos autos não constam recursos ou causas pendentes 
de julgamento. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. 
 

Papanduva, 27 de janeiro de 2025.  
 
 
 
Eu, ______________________________, escrevente, digitei. 
Eu,_______________________________, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.  
 



 
 

 
DR. TIAGO LOUREIRO ANDRADE 

 JUIZ DE DIREITO 
 
 

 


